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ALERTA QUANTO À NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DO PLANO 

NACIONAL DE EDUCAÇÃO E PLANO LOCAL DE EDUCAÇÃO COM RELAÇÃO 

À COMPOSIÇÃO E FORMA DE INGRESSO DE PESSOAL NO QUADRO DOS 

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PELO ESTADO E MUNICÍPIOS 

CATARINENSES 

 

A unidade gestora deve buscar a valorização dos profissionais da 

educação escolar, garantindo, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso 

exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos profissionais da 

rede pública.  

Para tanto, a legislação nacional estabelece padrões mínimos a serem 

seguidos pelos Estados e Municípios visando a melhoria da qualidade de ensino, 

conforme a Constituição Federal, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

– LDB e o Plano Nacional de Educação – PNE. 

Neste sentido, é importante destacar o que dispõe a Constituição Federal 

com relação à valorização dos serviços públicos de educação: 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
[...] 
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 
[...] 
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
[...] 
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma 
da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso 
público de provas e títulos, aos das redes públicas;  
[...] 
Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração 
decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de educação em 
regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de 
implementação para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino 
em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas 
dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam a: [...] 
(grifo nosso) 

Na mesma vertente, o Ato Das Disposições Constitucionais Transitórias 

- ADCT dispõe: 
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Art. 60. [...] 

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 
assegurar, no financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade 
de ensino, de forma a garantir padrão mínimo definido nacionalmente. 
(grifo nosso) 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB, Lei (Federal) nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, estabelece que o ingresso de profissionais da 

educação no magistério público dar-se-á exclusivamente por concurso público: 

 
Da Organização da Educação Nacional 
 
Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, 
em regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino. 
§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, 
articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, 
redistributiva e supletiva em relação às demais instâncias educacionais. 
[...] 
Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 
sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da 
União e dos Estados; 
[...] 
III – baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;  
[...] 
 
 [...] TÍTULO VI 
 
Dos Profissionais da Educação 
 
Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais 
da educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos 
planos de carreira do magistério público: 
I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos. (grifo 
nosso) 

O Plano Nacional de Educação – PNE, Lei (Federal) nº 13.005, de 25 de 

junho de 2014, em consonância com a Constituição Federal e a LDB, estabelece: 

Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 
10 (dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com 
vistas ao cumprimento do disposto no art. 214 da Constituição Federal.  
Art. 2o São diretrizes do PNE: 
[...] 
IX - valorização dos (as) profissionais da educação; 
[...] 

Art. 3o As metas previstas no Anexo desta Lei serão cumpridas no prazo de 
vigência deste PNE, desde que não haja prazo inferior definido para metas e 
estratégias específicas. 

[...] 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.394-1996?OpenDocument
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Art. 7o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios atuarão em 
regime de colaboração, visando ao alcance das metas e à implementação 
das estratégias objeto deste Plano. 

§ 1o Caberá aos gestores federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal 
a adoção das medidas governamentais necessárias ao alcance das metas 
previstas neste PNE. 

Art. 8o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar 
seus correspondentes planos de educação, ou adequar os planos já 
aprovados em lei, em consonância com as diretrizes, metas e 
estratégias previstas neste PNE, no prazo de 1 (um) ano contado da 
publicação desta Lei. 

[...] 

ANEXO - METAS E ESTRATÉGIAS  

Meta 18: assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos de 
Carreira para os (as) profissionais da educação básica e superior pública de 
todos os sistemas de ensino e, para o plano de Carreira dos (as) profissionais 
da educação básica pública, tomar como referência o piso salarial nacional 
profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 
da Constituição Federal. 

Estratégias: 

18.1) estruturar as redes públicas de educação básica de modo que, até o 
início do terceiro ano de vigência deste PNE, 90% (noventa por cento), 
no mínimo, dos respectivos profissionais do magistério e 50% 
(cinquenta por cento), no mínimo, dos respectivos profissionais da 
educação não docentes sejam ocupantes de cargos de provimento 
efetivo e estejam em exercício nas redes escolares a que se encontrem 
vinculados (grifo nosso) 

Incumbe à Administração Estadual e Municipal providenciar a 

implementação de estratégias e medidas que proporcionem a melhoria do ensino 

público, ou seja, que atinjam a situação esperada como fruto da implantação de suas 

estratégias e o cumprimento das metas, conforme os dispositivos citados 

anteriormente, Constituição Federal, art. 206, inciso V e art. 214 c/c ADCT, art. 60, § 

1º; c/c PNE, art. 7, art. 8º e Anexo, item 18.1, implementando um plano local de 

educação em consonância com as diretrizes do plano nacional. 

Nesse sentido, a regra matriz para o ingresso na Administração Pública é 

a realização de concurso público. A Constituição Federal permitiu algumas exceções 

a tal regra, entre elas a contratação temporária para atender necessidade transitória 

de excepcional interesse público, todavia, em caráter excepcionalíssimo, conforme 

segue: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art206viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art206viii
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Art. 37 A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

[...] 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia 
em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a 
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, 
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração; 

[...] 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Cumpre ressaltar que a Constituição Estadual no art. 21, § 2º, diante do 

princípio da simetria constitucional reproduz, em idêntico teor, o texto do inciso IX do 

art. 37, supratranscrito. 

Havendo necessidade de contratação em caráter temporário, além da 

edição de lei autorizativa, é ainda preciso verificar, no caso concreto da contratação, 

o que a própria Constituição denomina de necessidade temporária de excepcional 

interesse público. A expressão não deixa dúvidas, a contratação temporária 

obrigatoriamente deve ocorrer apenas em casos excepcionais, em que eventual 

demora cause danos ao interesse público ou implique na descontinuidade do serviço 

público. 

Quando a Constituição conferiu à lei local a possibilidade de estabelecer 

os casos de contratação temporária, foi com a intenção de permitir a cada ente da 

federação, através do devido processo Legislativo, normatizar com clareza e 

transparência quando e como o administrador público poderá realizar as admissões 

sem concurso público. 

Apesar da Constituição Federal limitar a contratação por tempo 

determinado à necessidade temporária de excepcional interesse público, este 

Tribunal de Contas tem verificado que em diversas Unidade Gestoras, a legislação 

local permite a contratação temporária em casos ordinários, como, por exemplo, para 

suprir vaga decorrente de demissão, exoneração e aposentadoria de servidor titular 
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de cargo efetivo.  Considerando que a prestação de serviços de educação é atribuição 

ordinária e permanente da área da Educação, a Administração Pública deve planejar 

adequadamente a quantidade de profissionais de que necessita para fazer frente à 

demanda da educação básica a seu encargo. 

O Supremo Tribunal Federal1, tratando a matéria em recurso no qual foi 

reconhecida a repercussão geral definiu:  

Recurso extraordinário. Repercussão geral reconhecida. Ação direta de 
inconstitucionalidade de lei municipal em face de trecho da Constituição do 
Estado de Minas Gerais que repete texto da Constituição Federal. Recurso 
processado pela Corte Suprema, que dele conheceu. Contratação 
temporária por tempo determinado para atendimento a necessidade 
temporária de excepcional interesse público. Previsão em lei municipal de 
atividades ordinárias e regulares. Definição dos conteúdos jurídicos do art. 
37, incisos II e IX, da Constituição Federal. Descumprimento dos requisitos 
constitucionais. Recurso provido. Declarada a inconstitucionalidade da 
norma municipal. Modulação dos efeitos.  

1. O assunto corresponde ao Tema nº 612 da Gestão por Temas da 
Repercussão Geral do portal do STF na internet e trata, “à luz dos incisos II 
e IX do art. 37 da Constituição Federal, a constitucionalidade de lei municipal 
que dispõe sobre as hipóteses de contratação temporária de servidores 
públicos”.  

2. Prevalência da regra da obrigatoriedade do concurso público (art. 37, 
inciso II, CF). As regras que restringem o cumprimento desse dispositivo 
estão previstas na Constituição Federal e devem ser interpretadas 
restritivamente.  

3. O conteúdo jurídico do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal pode ser 
resumido, ratificando-se, dessa forma, o entendimento da Corte Suprema de 
que, para que se considere válida a contratação temporária, é preciso que: 
a) os casos excepcionais estejam previstos em lei; b) o prazo de contratação 
seja predeterminado; c) a necessidade seja temporária; d) o interesse público 
seja excepcional; e) a necessidade de contratação seja indispensável, sendo 
vedada a contratação para os serviços ordinários permanentes do 
Estado, e que devam estar sob o espectro das contingências normais 
da Administração.  

4. É inconstitucional a lei municipal em comento, eis que a norma não 
respeitou a Constituição Federal. A imposição constitucional da 
obrigatoriedade do concurso público é peremptória e tem como objetivo 
resguardar o cumprimento de princípios constitucionais, dentre eles, os da 
impessoalidade, da igualdade e da eficiência. Deve-se, como em outras 
hipóteses de reconhecimento da existência do vício da inconstitucionalidade, 

                                                 
1 RE 658026, Relator: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 09/04/2014, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-2014, divulgado 30/10/2014, Publicado 31/10/2014. Disponível em: 
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarConsolidada.asp?classe=RE&numero=658026&origem
=AP. Acesso em 25/09/2017. 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarConsolidada.asp?classe=RE&numero=658026&origem=AP
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarConsolidada.asp?classe=RE&numero=658026&origem=AP
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proceder à correção da norma, a fim de atender ao que dispõe a Constituição 
Federal.  

5. Há que se garantir a instituição do que os franceses denominam de 
la culture de gestion, a cultura de gestão (terminologia atualmente 
ampliada para ‘cultura de gestão estratégica’) que consiste na 
interiorização de um vetor do progresso, com uma apreensão clara do 
que é normal, ordinário, e na concepção de que os atos de 
administração devem ter a pretensão de ampliar as potencialidades 
administrativas, visando à eficácia e à transformação positiva.  

6. Dá-se provimento ao recurso extraordinário para o fim de julgar procedente 
a ação e declarar a inconstitucionalidade do art. 192, inciso III, da Lei nº 
509/1999 do Município de Bertópolis/MG, aplicando-se à espécie o efeito ex 
nunc, a fim de garantir o cumprimento do princípio da segurança jurídica e o 
atendimento do excepcional interesse social. (Grifo nosso) 

Esta Corte de Contas já se pronunciou acerca da importância da educação 

pública e do provimento dos cargos mediante concurso público, no que se observa 

abaixo: 

Prejulgado:13632 

1. A Constituição Federal confere caráter essencial e perene à função 
estatal da educação pública, submetendo a Administração Pública a 
promover a admissão de agentes públicos para atuação direta no sistema 
educacional público mediante prévio concurso público e provimento em 
cargos permanentes, admitindo-se a contratação de professores de forma 
precária apenas para substituição temporária de professores efetivos, nos 
termos do art. 37, IX, da Constituição Federal. (grifo nosso) 

Nesse contexto, a unidade jurisdicionada deve observar com rigor as normas 

relativas ao instituto da contratação por tempo determinado, considerando a sua 

excepcionalidade e os princípios que regem a Administração Pública, o instituto do 

concurso público, bem como a legislação específica relacionada aos professores e 

demais profissionais da educação não docentes. 

Assim, há necessidade de se instituir a cultura de gestão estratégica, ou 

seja, a administração pública deve planejar suas atividades, suprindo suas 

necessidades mediante remanejamento de professores e profissionais da educação 

não docentes do quadro efetivo ou pela via do concurso público.  

                                                 
2 CON 02/08599703, Relator: Cons. JOSÉ CARLOS PACHECO, Tribunal Pleno, julgado em 
30/04/2003, publicado no DOE-TC em23/06/2003 e reformado pelo Tribunal de Pleno em 24/08/09. 
Decisão 3000/09, nos termos do processo COM 08/00526490. Disponível em: 
http://www.tce.sc.gov.br/content/jurisprud%C3%AAncia. Acesso em 25/09/2017. 

http://www.tce.sc.gov.br/content/jurisprud%C3%AAncia
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Para tanto, a Unidade Gestora pode se utilizar de instrumentos que 

permitam projetar previamente um número aproximado dos possíveis afastamentos 

temporários, previsíveis ou inevitáveis, de professores e profissionais da educação 

não docentes ocupantes de cargos efetivos, tais como: Licença Saúde, Licença 

Prêmio, Licença Gestação, etc., mediante acompanhamento do histórico desses 

afastamentos e elaborando escalas, o que permitirá reduzir as contratações 

temporárias, fazendo uso da admissão de natureza precária tão somente nos casos 

em que definitivamente não houver possibilidade de suprir essas necessidades 

mediante remanejamento de professores do quadro efetivo.  

Com um planejamento adequado a Administração Pública poderá 

regularizar a situação relacionada aos professores e profissionais da educação não 

docentes admitidos em caráter temporário - ACTs, cumprindo a regra de provimento 

mediante concurso público prevista na Constituição federal e em todo ordenamento 

jurídico sobre o assunto, bem como a de que no mínimo 90% (noventa por cento) 

dos respectivos profissionais do magistério (professores) sejam ocupantes de 

cargos de provimento efetivo e estejam em exercício nas redes escolares a que 

se encontrem vinculados. 

O presente texto tem como objetivo subsidiar e orientar os interessados 

quanto a composição e forma de ingresso de pessoal no Quadro dos profissionais do 

Magistério, não tendo pretensão de esgotar o assunto nem de substituir as 

orientações formais e específicas editadas pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Santa Catarina.  

 

Florianópolis, agosto de 2017. 


